
  

 
 

E D I T A L  08/COPERVE/2009 

 
(Complementar ao Edital 06/COPERVE/2009) 

 
 A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, através da Comissão Permanente 
do Vestibular – COPERVE, tendo em vista as Resoluções nº 24/CEG de 09 de setembro de 
2009 e nº 28/CEG de 14 de setembro de 2009, retifica o Edital 06/COPERVE/2009 de 17 de 
agosto de 2009, publicado no DOU nº 158 de 19 de agosto de 2009, conforme especificado a 
seguir: 
 

1 – Altera o item 7.5.1 do Edital 06/COPERVE/2009, o qual passa a ter a seguinte redação: 
 

7.5.1 - Havendo candidatos com a mesma Nota Final, far-se-á o desempate para fins de 
classificação, conforme previsto no Art. 17 da Resolução nº 20/CEG/2009, de 12 de agosto de 
2009, de acordo com os seguintes critérios: 

a) candidatos da opção 1; 

b) maior Pontuação Total (PT) obtida no Vestibular UFSC/2010; 

c) maior pontuação obtida nas questões de proposições múltiplas e/ou abertas de Língua Por-
tuguesa e Literatura Brasileira; 

d) maior pontuação obtida na Redação; 

e) maior pontuação obtida nas questões de proposições múltiplas e/ou abertas nas disciplinas  
de Matemática, História, Geografia, Biologia, Física, Química e Língua Estrangeira, nesta 
ordem; 

f) candidato mais idoso. 
 
2 – Altera o quadro geral de vagas do Vestibular UFSC/2010, anexo ao Edital 
06/COPERVE/2009, incluindo os seguintes cursos: 

 

 
3 - Incluir o curso de Graduação em Engenharia de Energia na relação dos cursos constantes 
da alínea “a” do item 2.8.1 do Edital 06/COPERVE/2009.  

 
Florianópolis, 15 de setembro de 2009. 

 
 

Prof. Júlio Felipe Szeremeta 
PRESIDENTE DA COPERVE/UFSC 

Número de vagas  

Nome do Curso 

 

Campus 

 

Código  1º 

Sem 

2º 

Sem 

To- 

tal 

 

Reconhecimento 

ARQUIVOLOGIA – Bel - Diurno Florianópolis 335 30 30 60 Res. 021/CEG/2009 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – Lic. - 
Noturno 

Florianópolis 110 40 40 80 Res. 027/CEG/2009 

ENGENHARIA DE ENERGIA – 
Noturno (com atividades comple-
mentares no per. diurno) 

Araranguá 653 40 40 80 Res. 026/CEG/2009 

GEOLOGIA – Bel - Diurno Florianópolis 336 30 0 30 Res. 025/CEG/2009 


